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Processo noz	 10283.000348/91-97

Sess2(o	 dez	 14 de abril de 1993	 ACORDHO Ne 203-00.361
Recurso no:	 90.697
Recorrente N AMOR AGRO FLORESTAL DA AMAZONIA S/A
Recorrida :	 DRF FM MANAUS - Ali

ITR-I) DAÇHO EM PAGAMENTO COMO FORMA DE: EXTINÇMO
00 CREDITO TRIDUTARIO - Havendo manifestacHo da
repartia	 competente	 contrariamente
n,,,cebirmito de imóveis questionados COMO daçan Cffl

pagamento, imp3e-se manter procedentes os
lam;:amentos. Na forma do que determina o art. 1.36
do CTN, nitio constitui modalidade extintiva do
crédito. , II) DEDITOS CANCELADOS ADMINISTRATIVAMEN-
TE	 Improc.ede a cobrança dos dSbitos cancelados
administrativamente pelo Orgllo competente,
decorrentes de acertos cadastral e tribulsario.
Recurso negado.

• Vist.os„ relatados e discutidos as presentes Autos
de recu rso interposto por APLUB AGRO FLA)RESTAL. DA AMAZONIA S/A.

ACORDAM os Membros da Ter =ira Càmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros SERASTIMO
BORGES TH(;OARY e ARCANDO ZURITA (Suplente).

Sala das Sessbes, em 14 de abril de 1993.

eil,S,LVO kr:TAI GONZAGA SANTOS - Presj.dente

ll'	 Y,(//t e 4 o dipm COCif .1).1, f,4 e 4, do_____
m -RIA 141:RE.Z.A VASCON5: 1 d:; Dr á...1, :::.• )(:, -: R elatora	

.
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iDALTON III • AN • - . -- Procurador -- rwpresen •L. ente cia'
Rezende Nia C: tonal

VISTA Em sEssrío DE	 p nr-r 400 ;2 if ..-)r. I 177U ao PFN, Dr. RODRIGO. _
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN no 901.

Participaram, ainda, dn prs»sente julgamento, os Conselhed.ros
RICARDO LEITE: MMWIGUES, SERGIO AEYMIASTERF, MACRO WASILX.WSKI e
TIDERANY Fl~AZ DOS SANTUl.
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Processo no fi	 10283.000348/91-97

Recurso no g	 90.697
AcórdXo np. 0 	203-00.361
Recorrente w	 APLUB AGRO FLORESTAL DA AMAZONUA S/A

RELA 1" O R 1 O

A Enpresa acima epigrafada, impugna (11s. 01/02)
lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
11E, dos imóveis a que se reterem as NotificaOes de nos,
0398/90, 0399/90, 0100/90, 0401/90 e 0402/90, de 19/12/90.

(1 ri que os imóveis objetes das duas
primeiras Notificaçffes de nos- 0.398/90 e 0399/90 (docs 01 e 02)
dommlarumies sab jerónimo e Castanheiras, situados no Município de
jutai, tem impugnaao pretendida com base no Processo
Administrati ,...e n2 948/87 tramitando no INCRA, referente a daçao
em pagamnento de uma gleba de terra, constituida dr 48 lotes, com
total. aproximado de 74.907,063 ha, abrangentes dos lançamentos
ora impugnados.

O pnunes)oa„ segundo afirma, encontra-se paralisado
no Departamento Juridice de INCRA, desde 13/12/99.

Ressalta ainda, o fato de censtar erro nas Áreas
lançadas.

Ouante as Notificaç5es de nos. 0400/90, 0401/90 e
0402/90 (docs. nos. 04,05 e 06) referentes aos imóveis
denominados Seringal "Sac. Sebastiaezinho", "sem Deno(Iiinaçao"
(sie) e Seringal "Mina de Ouro" :3. ri 	 debite.

De acordo CoM Impugnante, tais imóveis, constam
do Processe Administrativo n2 610/87 (does. 7 a 12), cuia
solicitaçao foi no sentido de "acerte em suas áreas, após a
trumuriação com o Estado". O acerto mencic~lo visada, ainda, de
acordo COM o contribuinte, textualmente," ao recadastramento do
restante, nos seus devidos municípios . e acertos tributários a
elas	 referentes,	 com a finalidade de soluço 	 pela	 via
administrativa...".

Argumenta que, de longa data, insistia na solu0o

da pendOncia junto ao INCRA.

Por fim, as solicitac5es foram deferidas, houve,
segundo afirma, revis2(e de 1. ali cancelamento de débitos,
acertos tributários e o envio de quatro guias de ITR, exercício
89 com retroaç5o a 86, conforme docs- 7/12.
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Tais guias vem ooexadas aos autos, através de
cópias (docs. 13/20) comprovaodo quitação, referenfims aos
exercícios. de 88, (retroativos a 86) e de 89.

Os últimos imóveis citados relativos as
Notificaçães de nps. 0400/90 0401/90 e 0A02/90 estão atualmente
incluídos nos quatro cadastros que abrangem a ârea de 912.963.02
ha remanescente da reunião de 15 lotes distribuídos- nos
ffiAlliCHEOM: do Carauari, Turuà e jutaí, cadastrados em nome da
Empresa impugnante.

Informa, 'lambem, existirem processos de execuçaes
fiscais a respeito na 2a Vara da justiça Federal da Amazonas,
que apesar das solicitaç ges ervfmn~as ( eimas. Al. e 22) ainda
não foram extintas.

Requer deferimento das impugnaç ges solicitadas.

A Autoridade Fiscal achou por bem solicitar levam-
'Lamento cadastral e tributárim conforme atesta fls. 32J• VErt,50.

Diverginda do pimpa autoridade outra, entendeu
não haver necessidade de efetuar ri 'ia o levantamento da
situação cadastral dos imóveis, objeto do presente (fls. 33), vez
que o requerido encontra-se nos autos do Processo INCR(/SR (15)
He 610/87 1 fls. 29/S1, que trata da revisão de lançamento
nçferente	 a 15 lotes	 que se	 encontravam	 indevidamente
cadastrados em Municípios alhtios.

Excetua no entamto os imóveis denominados São
jeranima e Castanheiras, examinados nos prochmrsos elancades,
objeto do Processo INCRA/SR (15) ng 9 ,18/87 dação em pagamento.

Tal	 pronAmao„	 segundo	 afirma,	 encontramse
sO brestado na SR (15) no aguardo de açges ajuizadas devendo no
seu	 entender submetermse o presente processo à apreciação

. daquele setor para que se manifeste, a fim de ser emitido parecer
técnico solicitado pela DRF/AM.

Enfatiza a necessidade do refiDrno deste processo,
com a maior brevidade possível.

A5	 fls.	 34,	 encontra-se	 manifestação	 da
Procuradoria, informando ter obtido vista. dos Imatcsas INCRA/SR
(15) n2 610/87, que tratam da solicitação de suspensão	 das
execuçgcs em trâmite pm'amte a justiça Federal do Amazonas.
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Conclui que da analise dos autos constata-se o
indeferimento da o1 :1 	 com consegRente prosseguimento do

h-.5 junto a justiça n2íder.al.

Por 1-11m, às fls. 36/39, De 1:: n2 101, encontra-
se o pronunciamento do julgador Singular que manteve a exigência
fiscal em parte.

Argumenta a digna autoridade, que do eXiAffie da
documentaçga acostada aos autos, especialmente das informaçOes
prestadas pelo INCRA, claro está, que o pleitb da empresa quanto
a daçgo em pagamento foi :1 ri autorizando assim o
p~sewíimento do feito junto à justiça Federal de Amazonas, 2A
vara, conforme despacho do Procurador.

ftga	 obstante,	 foram cancelados	 os	 debitas
relativos aos exercícios de 1926 a 1989, incidentes sobre os
códigos nos. 021.040.002.330-6/ Seringal. Mina de Ourog
022.012.000.850-1/ Sem Denomínaçáog 022.012-001.309-4/ Seringal
Sgo Sebastigozinho.

Referidos códigos foram revistos por motivo de
"rmnembflm~to e municIpio indevido constatado através da análise
de 0/07, item 17, das respectivas DPs", tendo sído “1,ícianados
DO CIC>-Relaçâo dos Códigos de Imóveis Cancelados de confbrnidade
com Despacha de fls. 16-verso, docs 10-verso, mencionados pela
Immbp~te.

Cita extensa e detalhada legislaçao que considera
aplicável ao caso sob exame, para concluir que embora autorizado
pela Decreto-Lei n2 1.766/80, a receber imóveis CM pmjamento de
debites desse imposto ins . critas na Dívida AtiA;a, o INCRA,
manifestou-se contrário à daçgo em pagamento, modalidade proposta
pelo Contribuinte.

Arremata, aflrmando no entanto descaber cobrança
das débitos cancelados administrativamente pelo INCRA, em
decorrência. dos acertos-cadastral e tributário.

NWo se conformando COM o decidida na :1 ri
primeira, a Empresa interpês Recurso Voluntária (fls. 43/451,
argumentando de forma di~sa da :1. CD 	 COM O fato de que as
terras questionadas sofrem, no momento, CD E:

Ressalta que os lates referidos tem sido objeto de
~meras manifestacffes da Empresa junte ao :t cl conforme
documentos anexos.

Argumenta que a área onde se localizam os 48 lotes.
(74.907 ha) em ~lia) momento foi ocupada pela Agro Florestal.
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Reclama ter sido feito de modo incorv9to, o
lançamento cadastral, pelo INCRA, vez g1,6 gendo a área ocupada
pon colonos, muitos deles possuem cadastros, ela-ramados 1~3
MESMO Orgao, devendo ser meráhicada a existÊncia de possível
bitributa0o.

Afirma que a situa 0o da Agro Florestal, de 1986
em diante, encentra-se regularizada SEU dêbitos quanto aos 912,
963,02 ha que restaram. após os acertos cadastrais feítos,
incluindo transaao com o Ectado do Amazonas e lotes que
mencicua.

Ao final, requer revis'ão do dêbito para iscmtá-la
da obrigacao a ela atribulda, nos 47 lotes do Rio Tutal.

Traz extensa documenta0b. que :julga pertinente
(his. dó/86).

'

E o E3. 1:OE10.
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VOTO DA CONSELHEIRA -RELATORA - MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

•

O	 Recurso vem aos autos no prazo de	 lei,
interposto por parte legitima e merece ser conhecido.

Quanto ao mérito, entendo não carecer de reparo a
cl e? 	 nicorrida„

Com efeito, na peça impugnatória, R ora Recorrente
consegu lu prova r a inex :is tf+ n ci a de de b i tos , em ri ,: , 'I a 0:'Co aos
exercicios de 1986 a 1989, inCkfi4iten sobre 05 Imóveis Seringal
Mina de Ouro, sem Denominação e Seringal São Sebastflozín;uli

Tanto isto e real, que o Julgador a quo, eximiu da
exigÊncia referidas te i'

já na peça recursal, diversa é a argumentaçWo.

Aí, já se argt'ii ocupação de Ler as 	 matéria que
deve sor questionada em outra instància.

No	 tendo os imóveis a que , se referem	 as	 1
notificação discutidas restantes, de nos- 0398/90 e 0399/90, sido
awitos por dação em pagamento pelo INCRÂ, Cerne quitação dos
dObitos	 inscritos	 na Divida Pdiva, entendo	 proceder	 os
laE) çamentos referentes.

Relevante verificar que o Código Tr.:Unitário
Nacional nA'o inCIA.d. a daçã'o em pagamento no rol das modalidades
de extinção do crédito tributário, elencadas em seu ' art. 156.,

Considero pois, inatacada a deciso recorrida, que
manteve	 parcialmente	 a exigeáncia,	 excluindo	 os	 cl 1:)
Mencionados na referida de c i sãb e nego provim en to ao recurso ..

•a das Sess3es„ em 14 de abril dei 1993 ..
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